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ANO XIII – Nº 808 – TERÇA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2023 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 11, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 23/03/2020 a 23/03/2021, à servidora Maria 
Veranilma Oliveira Fernandes, matrícula nº 160259-6, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir 
de 01/02/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 12, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

Art. 1º – Nomear Maria Aparecida de Oliveira Arlindo, inscrita no RG 1.490.406 SSP/RN e CPF 
897.583.404-25, para exercer o cargo de Assessora de Projetos junto à Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06020001/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Secretaria Municipal de Agricultura, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 06020001/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Serviço de 
fornecimento de água potável de cacimbão para atender algumas ruas do bairro São Luiz, especificamente no loteamento 
Santa Maria, município de Encanto, RN, onde a população não é beneficiada com encanação pelo sistema de 
abastecimento da CAERN, pelos valores abaixo descritos: 
 
1225 - Francisca Erica Virgino de Oliveira (018.189.264-23) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 18956 - Fornecimento de água potável de cacimbão 

para atender a população do Bairro São Luiz não 

assistida pelo sistema da CAERN. Carrada com 12 mil 

litros.  

UND 550  30,00 16.500,00 

Total Geral  

16.500,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 03/02/2023 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 

 

 

 
 

 

 

 

Espaço não utilizado 

 

 

 

 

 
 

 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 
Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 

E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


